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CONSORCIO INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO PARAIBANO 

 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DOS MUNICIPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO 
CNPJ. Nº 10.876.240/0001-08 

 
PORTARIA Nº 01/2022         
 

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:  
Art. 01 – Nomear a Sra. Kátia Virginia Almeida Barbosa para o cargo em 

comissão de Secretária Executiva, do AME SAÚDE- Consórcio Intermunicipal de 
Saúde dos Municípios do Alto Sertão Paraibano, a partir da presente data. 

 
Cajazeiras – PB, em 03 de janeiro de 2022. 
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Presidente do Consórcio Intermunicipal 
 

 

 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DOS MUNICIPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO 
CNPJ. Nº 10.876.240/0001-08 

 
PORTARIA Nº 02/2022         
 

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:  
Art. 01 – Designar: KÉCIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA, como 

pregoeira responsável pelos os trabalhos advindos da modalidade de licitação 
Pregão; 

 Art. 02 – Designar os servidores João Bosco dos Santos, Cristiane Lira de 
Sousa Oliveira, para compor a equipe de apoio dos Pregões, realizados por este 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO 
PARAIBANO. 

Art. 02 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, por 
um período de 12 meses. 

 
 Cajazeiras – PB, em 03 de janeiro de 2022. 
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Presidente do Consórcio Intermunicipal 
 
 

 

 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DOS MUNICIPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO 
CNPJ. Nº 10.876.240/0001-08 

 
PORTARIA Nº 03/2022         
 

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:  
Art. 01 - Nomear os servidores: Kátia Virginia Almeida Barbosa, João 

Bosco dos Santos, Cristiane Lira de Sousa Oliveira, para sobre a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação (CPL), do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO 
PARAIBANO, a partir desta data, até ulterior liberação, servindo-lhe a título a 
presente portaria. 

 
Cajazeiras – PB, em 03 de janeiro de 2022. 
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Presidente do Consórcio Intermunicipal 
 

PORTARIAS 

 
Portaria 03/2022 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E EM CONFORMIDADE PELO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, SOB O REGIME JURÍDICO DA LEI MUNICIPAL N°202/93 QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES E COM SUPORTE DA LEI FEDERAL N° 8112/90. 

 
RESOLVE: 
Art. 1° - Maria Juliana da Silva Leandro para exercer o Cargo 

Comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PESSOAL com lotação na secretaria de Administração do município de Bom 
Jesus – PB, servindo-lhe de título a presente portaria. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando - se seus efeitos contrários. 

Gabinete da prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 
06 de janeiro de 2022. 

 
____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 
 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N°: 00001/2021-CPL 
INEXIGIBILIDADE: 00001/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
CONTRATADO: ROGÉRIO ARAUJO NETO - RUA GENESIO ARAÚJO, 19 - CENTRO 
- SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA - PB, CNPJ nº 17.311.724/0001-59. 
PRAZO: O prazo do contrato prorroga por novo período de mais 12(doze) 
meses estendendo-se até o dia 07/01/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57 parágrafos II Inciso IV, da LEI N° 8.666/93. 
DATA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2022 
DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA - PREFEITA 

 
 


